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Resumo. Este trabalho discute o arranjo institucional de implementação das operações urbanas 
na cidade de São Paulo, que têm o maior tempo de experiência entre os instrumentos de 
reestruturação urbana. Apesar de vultosos recursos, existência de conselho gestor e legislação 
com previsão de obras públicas, a transformação urbana não se realizou conforme projetado, 
principalmente na execução das intervenções voltadas à redução de desigualdades sociais – 
motivação cada vez mais presente para justificar novas modalidades de projetos urbanos. A partir 
de literatura sobre implementação de políticas públicas, pretende-se expor como arranjos de 
implementação podem ativar capacidades estatais que potencializam a execução das políticas 
públicas. O objeto de análise é a experiência de gestão das operações urbanas paulistanas, no 
período de 2013-2016, a partir da qual é possível avaliar como as mudanças institucionais 
relatadas contribuíram para ativar capacidades técnico-administrativas e políticas, e lograram 
melhorar a implementação da política. Evidencia-se que a gestão pública também se constitui 
como espaço de disputa das relações conflituosas que caracterizam o urbano e que os arranjos 
de implementação e a ativação (ou não) de capacidades estatais podem reforçar a manutenção 
das desigualdades e assimetria entre ganhadores e prejudicados por instrumentos de 
reestruturação urbana. 

Palavras-chave. operações urbanas; projetos urbanos; políticas públicas; capacidades estatais; 
arranjos de implementação. 

Activating state capacities in the urban operations management in the city 
of São Paulo - 2013-2016 
Abstract. The purpose of this paper is to discuss the institutional arrangement of the 
implementation of São Paulo City's urban operations. Among urban regeneration instruments, the 
Urban Operations have the longest implementation time. Despite huge resources, existence of a 
management council, legislation providing public works, the urban transformation did not take 
place as planned, mainly in the execution of interventions aimed at reducing social inequalities – 
an increasingly present motivation to justify new modalities of urban projects. Based on the 
implementation of public policies literature, it is intended to expose how implementation 
arrangements can activate institutional capacities that enhance public policies. The object of 
analysis is the management experience of urban operations from 2013-2016 in São Paulo City 
Hall, from which it is possible to assess how the institutional changes reported contributed to 
activate technical-administrative and political capacities, and improved the implementation of the 
policy. It is highlighted that public management also constitutes a space for conflictive dispute 
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which characterize urban relationships, and that the arrangements for implementing and 
activating (or not) state capabilities can also reinforce the maintenance of inequalities and 
asymmetry between winners and harmed by the urban regeneration instruments. 

Keywords: urban operation; urban projects; public policy; state capacities; implementation 
arrangements 

 

Activación de capacidades estatales en la gestión de las operaciones 
urbanas en la ciudad de São Paulo - 2013-2016 
Resumen. El objetivo de este artículo es discutir el arreglo institucional en la implementación de 
las Operaciones Urbanas (OUs) en la ciudad de São Paulo. Entre los instrumentos de 
regeneración urbana, las OUs tienen más tiempo de implementación. A pesar de los ingentes 
recursos, existencia de un consejo de gestión, legislación que preveía obras públicas - la 
transformación urbana no se produjo como previsto, principalmente en la ejecución de 
intervenciones destinadas a reducir las desigualdades sociales - motivación cada vez más 
utilizada para justificar nuevos tipos de proyectos urbanos. A partir de la literatura sobre 
implementación de políticas públicas, se pretende exponer cómo los arreglos de implementación 
pueden activar capacidades estatales que potencien las políticas públicas. El objeto de análisis 
es la experiencia de gestión de operaciones urbanas ele l período 2013-2016, evaluando como 
los cambios institucionales relatados contribuyeron a activar capacidades técnico-administrativas 
y políticas, y lograron mejorar la implementación de la política. Es evidenciado que la gestión 
pública también constituye un espacio de disputa de las relaciones conflictivas que caracterizan 
lo urbano, y que los arreglos para implementar y activar (o no) las capacidades estatales también 
pueden reforzar el mantenimiento de desigualdades y asimetrías entre ganadores y perjudicados 
por instrumentos de regeneración urbana. 

Palabras clave: operaciones urbanas; proyectos urbanos; políticas públicas; capacidades 
estatales; arreglos de implementación 

 
Introdução 
As operações urbanas (OUs) têm se mostrado atraentes para os governos 
municipais desde os anos 1990, especialmente em contextos de escassez de 
recursos para investimentos. O volume de arrecadação, a envergadura das 
obras que prometem financiar, a aparente proteção em relação a mudanças de 
governo e a existência de conselhos gestores com participação da sociedade 
civil compõem um arranjo que parece, no mínimo, aceitável, conformando o 
pacto social em torno da intervenção urbana desenhada. 
Após mais de 20 anos de experiência na utilização desse arranjo no município 
de São Paulo, o que se realizou das quatro operações urbanas vigentes na 
cidade suscitou críticas contrárias à sua lógica e a seus resultados. A 
transformação prevista não se completou, ainda que as leis que criaram as 
operações contemplem um conjunto de intervenções para o território de 
incidência, fonte vinculada de recursos financeiros e um arranjo de 
implementação que garantiria sua realização. 
Na prática, enquanto o atendimento habitacional tem atrasos de anos e sofre 
com contingências financeiras e burocráticas, obras viárias chegaram a ser 
antecipadas com recursos do orçamento geral do município e os benefícios 
ofertados ao mercado imobiliário já foram atualizados por revisões legais, em 
nome da “necessidade de adequação à realidade atual”. A transformação 
urbanística, social e ambiental não se realizou conforme projetado. 
A incompletude dos resultados das operações urbanas confirma o caráter 
excludente e concentrador desse arranjo, apontado por vários estudos críticos à 
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sua utilização. Mas, para além disso, demanda atenção sobre a implementação 
dessa política de transformação urbana. 
Este trabalho tem como objetivo discutir a experiência na gestão das operações 
urbanas da cidade de São Paulo, no período 2013-2016, com foco no ano de 
2016, em que houve alterações na estrutura da empresa pública responsável 
pelas OUs e na organização do trabalho da área responsável por esse tema.1 O 
registro é feito à luz da abordagem que relaciona arranjos de implementação de 
políticas com a ativação de capacidades estatais, proposto por Pires e Gomide 
(2021), considerando-se que as medidas adotadas contribuíram para a 
ampliação de capacidades técnicas e políticas na gestão das OUs. 
Alguns trabalhos posteriores a 2016 evidenciaram que a experiência aqui 
retratada teve efeitos sobre a estrutura administrativa relacionada aos projetos 
urbanos na prefeitura (NASTARI FERNANDES, 2022) e para a qualificação da 
atuação da sociedade civil no controle social das operações urbanas (LESSA, 
2021). Esses trabalhos registraram que houve relativa continuidade nas práticas 
adotadas em 2016, mesmo com a mudança político-partidária na gestão 
municipal, em 2017, o que confirma esses efeitos. Pretende-se que este trabalho 
possa contribuir para subsidiar análises mais aprofundadas sobre a relação entre 
mudanças institucionais e os resultados da implementação de instrumentos 
urbanísticos, com foco nas operações urbanas. 
O texto está organizado em quatro partes. Primeiro, um breve histórico sobre a 
evolução das OUs na cidade de São Paulo, com vistas a contextualizar a 
experiência e mostrar que a implementação das operações urbanas então 
vigentes suscitou adaptações formais na concepção do arranjo, que pouco 
influenciaram a prática, especialmente em relação às críticas mais frequentes. 
Em seguida, são apresentadas as ideias principais que a literatura sobre 
implementação de políticas públicas oferece para compreender as medidas de 
gestão adotadas e seu potencial para ativar capacidades de implementação das 
OUs. Em terceiro lugar, a descrição do caso propriamente dito, subdividido em 
três linhas de atuação: gestão de informações, coordenação intra-administração 
e relação com a sociedade civil. Por fim, conclui-se que, ainda que não se possa 
relacionar diretamente as mudanças realizadas com alteração nos resultados 
das operações urbanas paulistanas, evidencia-se que as iniciativas 
implementadas oferecem elementos de confirmação de achados de outros 
estudos sobre outras políticas públicas, que mostram o potencial da ativação de 
capacidades técnicas e políticas para ampliação de entregas e inovações. 
 
1. As operações urbanas em São Paulo 
São Paulo foi um dos municípios pioneiros na utilização das operações urbanas, 
já na década de 1980. A proposta de plano diretor urbano da gestão 1983-1985 
incluiu as operações urbanas como forma de viabilizar parcerias com o setor 
privado. O plano não foi aprovado, mas ideia semelhante foi contemplada nas 
operações interligadas (OI), lei municipal 10.209/1986, por meio das quais 
poderia haver alteração de índices de construção em terrenos específicos, 
mediante a realização de investimentos em habitação para a população de baixa 
renda, independentemente de sua localização. Por depender de iniciativas 
individuais, as OI mostraram ter capacidade limitada frente à desejada 
transformação urbana (VAN WILDERODE, 1995; FIX, 2001). 
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Na década de 1990, o modelo foi substituído pela delimitação de um perímetro, 
em uma parte da cidade, onde haveria possibilidade de alteração de parâmetros 
urbanísticos mediante pagamento de contrapartida a um fundo público, que seria 
utilizado para a realização de obras públicas no mesmo território: foram criadas 
a Operação Urbana do Anhangabaú (lei municipal 11.090/1991), a Operação 
Urbana Faria Lima (lei municipal 11.732/1995), a Operação Urbana Água Branca 
(lei municipal 11.774/1995) e a Operação Urbana Centro (lei municipal 
12.349/1997), esta última substituindo a primeira. 
Com a aprovação do Estatuto da Cidade (lei federal nº 10.257/2001), as 
operações urbanas consorciadas (OUC) passaram a incorporar novas 
características, como a possibilidade de arrecadação antecipada, pela emissão 
de Certificados de Potencial Adicional de Construção (Cepac); a definição prévia 
do programa de intervenções a serem realizadas; e a instituição do controle 
social por conselhos gestores participativos; entre outras. 
A primeira operação urbana aprovada nesses termos foi a Água Espraiada 
(OUCAE), pela lei municipal 13.260/2001, seguida pela revisão da operação 
urbana Faria Lima, que passou a ser consorciada (OUCFL) com a aprovação da 
lei municipal 13.769/2004. Essas duas OUCs localizavam-se no que já era o eixo 
de expansão imobiliária mais valorizado da cidade e foram responsáveis por uma 
vultosa arrecadação financeira, utilizada como demonstração do potencial 
arrecadatório desse arranjo. 
Essas experiências suscitaram diversas críticas: a expulsão das famílias mais 
vulneráveis que viviam próximo ou dentro do perímetro das OUCs; a 
subordinação do interesse público aos interesses do mercado imobiliário; a 
concentração territorial dos investimentos em áreas já valorizadas; o privilégio a 
grandes obras viárias (pontes, túneis), não compatíveis com as reais 
necessidades da coletividade (FERREIRA, 2017; FIX, 2001, 2007; 
MONTANDON, 2009; STROHER, 2019). 
Em face dessas questões, que provocaram os formuladores de projetos urbanos, 
o Plano Diretor Estratégico da Cidade de São Paulo de 2002 (gestão Marta 
Suplicy 2000-2004) apresentou as OUCs como instrumento a ser usado para 
reestruturação de territórios que dispunham de potencial para transformação (e 
não somente em áreas já valorizadas pelo mercado). Foram previstas nove 
operações urbanas novas, em áreas que dispunham de grandes terrenos 
subutilizados, como resultantes do processo de desindustrialização, ao longo 
dos principais rios e eixos ferroviários, porém elas nunca foram instituídas 
(MALERONKA, 2010; MONTANDON, 2009; SALES, 2005). 
Em 2013, já na gestão de Fernando Haddad (2013-2016), ocorreu a revisão da 
operação urbana Água Branca, que passou a ser consorciada: a nova lei 
municipal 15.893/2013 trouxe inovações como um plano urbanístico detalhado; 
exigências tipológicas para os novos empreendimentos, que visavam a melhorar 
a relação entre espaços públicos e privados; permissão para investimento 
habitacional em um perímetro expandido (para além da área de flexibilidade das 
regras urbanísticas); reserva de recursos financeiros, terras e potencial 
construtivo para habitação; e previsão de eleições para os representantes da 
sociedade civil no conselho gestor.  
Em 2014, o novo Plano Diretor Estratégico da Cidade de São Paulo manteve a 
possibilidade de utilização das operações urbanas como um dos instrumentos 
para implementação dos chamados Projetos de Intervenção Urbana (PIUs). 
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Conceitualmente, o PDE inclui entre as finalidades das OUCs promover 
atendimento habitacional e regularização de assentamentos precários.  
A partir de 2014, foi elaborada a proposta de uma nova operação urbana - 
Bairros Tamanduateí (OUCBT), que pode ser considerada a última proposta 
nesses moldes.2 A partir de então, começa a era de discussão dos PIUs.3 Em 
dezembro de 2022, a seção de monitoramento dos PIUs da prefeitura de São 
Paulo apresenta informações sobre 18 projetos, dos quais quatro aparecem 
como aprovados, mas essas informações parecem estar desatualizadas. Pelo 
menos mais um foi aprovado: o PIU Setor Central (lei municipal 17.844/2022), 
que revogou a Operação Urbana Centro, em agosto de 2022, mas ainda consta 
como ''em elaboração” na plataforma. 
Ainda que as operações urbanas consorciadas sejam uma das possibilidades 
para implementação dos PIUs, nenhum dos projetos de intervenção propôs esse 
arranjo, após o encaminhamento da OUCBT à câmara de vereadores, em 2015 
(ainda não aprovada). As áreas de intervenção urbana (AIUs) têm sido o arranjo 
proposto nos PIUs que teriam tamanho e finalidade semelhantes às OUCs.4 A 
AIU não está no Estatuto da Cidade, de forma que o regramento é feito pelo 
próprio plano diretor. Atualmente, as diferenças da AIU em relação às operações 
urbanas consorciadas não são muitas. A mais significativa é a possibilidade de 
realização de leilões de Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC), nas 
AIUs, enquanto nas OUCs são emitidos os Cepacs. Essa diferença implica, por 
exemplo, que os leilões de outorga podem ser realizados diretamente pela 
prefeitura, sem a participação da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
Aspecto essencial trazido pela dinâmica dos PIUs é que, caso uma OUC seja 
proposta por meio de um PIU, ela poderá ser apenas um dos arranjos contidos 
no perímetro de intervenção e na lei que será posta em discussão. Existe PIU 
proposto com três AIUs, por exemplo. Poderiam ser três operações urbanas, em 
uma única lei, o que muda consideravelmente a discussão da proposta e a 
estrutura de gestão posterior, em caso de implementação (GUERESI, 2022). 
Genericamente, o arranjo operação urbana têm sido objeto de ajustes, ao longo 
dos anos, em decorrência das críticas a resultados (não) alcançados, a efeitos 
não explicitamente desejados, assim como em razão de novas “ondas” na 
discussão dos projetos urbanos de intervenção em territórios delimitados do 
tecido urbano (STROHER e DIAS, 2019). Estudos recentes chamam a atenção 
para a incorporação, cada vez maior, de justificativas e objetivos relacionados a 
necessidades habitacionais, especialmente a possibilidade de construção de 
unidades novas de habitação de interesse social, como forma de legitimação e, 
muitas vezes, de mobilização dessas propostas (SANTORO et al, 2018; 
SANTORO, 2019). 
Apesar das inúmeras propostas de novas operações urbanas que 
contemplariam esses ajustes, hoje estão vigentes, na cidade de São Paulo, 
apenas três operações urbanas consorciadas: Água Espraiada (de 2001, com 
revisão em 2011, 2018 e 2020); Faria Lima (de 2004, com antecedente não 
consorciada de 1995 e revisão em 2014); e Água Branca (de 2013, com 
antecedente não consorciada de 1995 e revisão em 2021). Todas as demais que 
foram propostas, de 2002 a 2015, não foram adiante.5 
Entre as OUCs vigentes, a mais recente (OUCAB), que buscou superar 
problemas das anteriores, não logrou até o momento os resultados esperados: 
o único leilão realizado para comercialização de Cepacs foi frustrante, as 
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exigências urbanísticas, consideradas demasiado complexas, já foram alteradas 
e não há dinheiro para as intervenções previstas na lei de revisão. 
Ou seja, de concreto, apenas a implementação (com resultados parciais) de 
operações urbanas do fim dos anos de 1990 e início dos 2000. Mesmo após 
duas décadas, o programa de intervenções das OUCs não se completa e obras 
e atendimentos habitacionais previstos ou exigidos foram preteridos no tempo e 
no ritmo de execução, contribuindo para o agravamento das necessidades 
habitacionais nas áreas de incidência (D’ALMEIDA e GUERESI, 2018; 
FERREIRA, 2017; SANTORO et al, 2018; SANTORO, 2019). Até dezembro de 
2021, apenas 36% das famílias a serem atendidas na OUCFL haviam recebido 
unidades habitacionais e 19% das famílias na OUCAE. Do total gasto nessas 
duas operações urbanas, 20% referem-se à função orçamentária de habitação. 
 
2. Implementação de políticas públicas e capacidades estatais 
Os estudos sobre implementação de políticas públicas passaram a ter destaque 
nos anos de 19706, motivados pela existência de políticas aparentemente 
consistentes em sua formulação, que gozavam de consenso político para que 
fossem adotadas, mas que não atingiam seus resultados. O que acontecia após 
decisões sobre o desenho serem tomadas e políticas serem criadas? 
Evidenciou-se que a implementação envolve múltiplos procedimentos, 
interações e atores, assim como exige novas decisões e regulamentações. É um 
processo político e não exclusivamente técnico ou operacional, que influencia o 
resultado e o conteúdo das políticas públicas. Na implementação, também se faz 
política pública (PIRES, 2019). 
Alguns autores abordaram a implementação como um problema a ser resolvido 
pela ampliação de regras e controles sobre a execução, a serem pensados no 
momento da formulação, em abordagens denominadas top-down. Outros, 
voltam-se ao estudo das práticas e comportamentos dos agentes responsáveis 
pela execução, especialmente a burocracia de nível de rua, sob uma perspectiva 
denominada bottom-up. Mais recentemente, abordagens sintéticas buscam 
compreender o fazer política pública como um processo dinâmico, no qual 
múltiplos aspectos enfatizados pelas duas perspectivas anteriores se inter-
relacionam, ao longo do tempo (HILL e HUPPE, 2002). 
Conceitos como governança, arranjos institucionais e instrumentos de ação 
pública passam a ser cada vez mais utilizados nos estudos sobre implementação 
de políticas públicas, no campo dos estudos urbanos e em inúmeros outros 
(LEVI-FAUR, 2012). A emergência dessas preocupações é associada a 
mudanças na atuação estatal (retração e transferência de funções executoras; 
ampliação de função regulatória; ampliação da participação da sociedade civil); 
ao aumento da complexidade dos problemas de políticas e das políticas públicas 
em si; e à multiplicação de níveis e escalas espaciais envolvidas em funções que 
eram de responsabilidade de governos (BICHIR, 2018; CAVALCANTE e PIRES, 
2018; RHODES, 2012). 
Nesse contexto, a execução de uma política exige coordenar e processar 
múltiplos interesses e atores - burocratas, atores políticos eleitos de diversos 
partidos, organizações da sociedade civil de diversas naturezas – que se 
relacionam dentro de arranjos institucionais, definidos como o “conjunto de 
regras, mecanismos e processos que definem a forma particular como se 
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coordenam atores e interesses na implementação de uma política pública 
específica” (GOMIDE e PIRES, 2014). 
Os arranjos fornecem ao Estado capacidade7 para agir. A dimensão técnico-
administrativa dessa capacidade envolve competências para produzir ações 
coordenadas, que gerem os resultados pretendidos: (i) organizações com 
recursos humanos, financeiros e tecnológicos adequados e disponíveis; (ii) 
mecanismos de coordenação; e (iii) estratégias de monitoramento (produção de 
informações, acompanhamento e exigências de desempenho). Na dimensão 
política, estão as habilidades para interagir com diversos atores sociais e 
envolvem (i) as relações do Executivo com o Legislativo, com outros níveis de 
governo e com partidos políticos; (ii) participação social; e iii) controle (seja 
interno ou externo) (PIRES e GOMIDE, 2014). 
Sistematizando análises de várias políticas e programas, os autores encontram 
evidências de que altas capacidades técnico-administrativas estão associadas a 
altas taxas de execução (alcance de metas físicas e entrega de bens e serviços) 
e que as capacidades políticas estão associadas a inovação e adaptabilidade no 
processo de execução das políticas (mudanças que contribuem para o 
aprimoramento da política, do seu desempenho e sua aceitação). 
As relações entre os atores são organizadas e conformadas por instrumentos 
específicos, que preenchem e completam os arranjos institucionais, no cotidiano 
da implementação de uma política (PIRES e GOMIDE, 2018). Esses 
instrumentos são mais que dispositivos técnicos e incluem componentes sociais, 
pois carregam significados e sentidos que distribuem poder e recursos entre 
atores e interesses (LASCOUMES e LE GALÈS, 2012). Esta perspectiva permite 
iluminar uma grande variedade de dispositivos e mecanismos utilizados no dia a 
dia da administração pública, em um nível intermediário, e sua influência sobre 
as políticas. 
Considerando que há diferentes possibilidades de organização das relações 
entre atores e distribuição de recursos (arranjos), há diferentes potencialidades 
para ativar capacidades, no decorrer de processos de implementação. Assim, as 
capacidades técnico-administrativas e políticas são vistas sob uma perspectiva 
dinâmica e processual e não como simples presença ou ausência de estruturas, 
recursos e habilidades. A análise de arranjos de implementação na chave de 
(des)ativação de capacidades estatais oferece caminhos para se entender, por 
exemplo, por que algumas políticas são mais bem-sucedidas que outras, em um 
mesmo governo ou em uma mesma organização, que dispõe de um mesmo 
estoque de capacidades (PIRES e GOMIDE, 2021). 
A ativação ou não de determinadas capacidades pode ter implicação não apenas 
em relação aos resultados e produtos que uma política explicitamente assume. 
Pesquisas recentes têm buscado orientar a avaliação de políticas públicas para 
além da verificação da realização daquilo a que se propõem, objetivamente, mas 
por sua relação com a (re)produção de desigualdades sociais, identificando 
mecanismos e riscos do processo de implementação que mantém ou agravam 
situações de desigualdade, de forma indesejada ou não assumida. 
Estudos empíricos mostraram que há aspectos institucionais, relacionados a 
arranjos e instrumentos da ação pública, que podem ter esses efeitos perversos: 
(i) desequilíbrios de poder e falhas de representatividade, diretamente 
relacionados à distribuição de poder entre os atores envolvidos e sua capacidade 
de influência para ter seus interesses atendidos ou não; (ii) falhas de 
conectividade institucional, como coordenação e distribuição de recursos, 
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onerando os beneficiários da política ou impedindo o atendimento; e (iii) 
instrumentação seletiva, pressupondo que a escolha de instrumentos pode 
incluir/excluir grupos de beneficiários, aumentar/reduzir poder de atores 
específicos, assim como fixar sentidos e significados (PIRES, 2019). 
Uma peculiaridade das operações urbanas é que aspectos gerais sobre o arranjo 
institucional, como segmentos de atores participantes e mix de instrumentos 
relacionados à sua implementação, estão definidos em uma lei federal – o 
Estatuto da Cidade. Ao serem criadas, por uma ou mais leis municipais, cada 
operação urbana pode agregar inovações e variações, desde que não 
descumpra as diretrizes nacionais. Essas predefinições dão a esse arranjo um 
caráter de “solução” de implementação atestada. 
A própria criação por instrumento legal contribui para a ideia de que, a partir do 
desenho geral (projeto) da operação urbana, expresso na lei, a execução se 
daria “naturalmente” pela ação dos diversos órgãos públicos, que estariam 
“obrigados” a realizá-la. Essa concepção traz embutida a premissa de que uma 
operação urbana vai se realizar por completo, nos termos em que foi elaborada, 
discutida e aprovada: todos os espaços passíveis de transformação no perímetro 
da operação serão transformados; toda a população afetada negativamente será 
atendida em seus direitos; todas as intervenções públicas de interesse da 
coletividade serão realizadas. Essa visão pode ser percebida nos materiais 
disponibilizados pela prefeitura, em falas de representantes nos conselhos 
gestores e até nos discursos de vereadores nas sessões em que esses arranjos 
são debatidos. 
Porém, não é o que acontece. Há espaço para não realizações, para mudanças 
e desvios de rota. O poder público, ao propor uma operação urbana – oferecendo 
flexibilidade nas leis gerais, que foram aprovadas a partir de um pacto social, 
como atrativo para investimentos privados – está ofertando, em nome da 
sociedade, bens e valores que são coletivos. A contrapartida que justifica essa 
oferta é a promessa de que haverá investimentos que beneficiarão a coletividade 
e proteção àqueles que têm seus direitos sociais ou fundamentais ameaçados 
pela intervenção. Sob esse ponto de vista, fica evidente que é preciso haver 
ações de coordenação e monitoramento entre esses diferentes aspectos. 
 
3. A gestão das Operações Urbanas na Prefeitura de São Paulo - 2013-
2016 
A gestão das operações urbanas no município de São Paulo está a cargo de 
uma empresa pública chamada São Paulo Urbanismo (SP Urbanismo).8 Esta 
empresa, em conjunto com a São Paulo Obras, decorre da cisão da antiga 
Empresa Municipal de Urbanização (Emurb), ocorrida em 2009. 
Nastari Fernandes (2022) analisa a trajetória da SP Urbanismo, desde a criação 
da Emurb, em 1971, da qual se destaca a estreita relação entre a estrutura da 
empresa e a evolução dos chamados projetos urbanos9. A atuação em 
intervenções de “renovação urbana” consta da própria justificativa para sua 
criação, na exposição de motivos do projeto de lei que foi encaminhado pelo 
Executivo (NASTARI FERNANDES, 2022, p. 241). Inicialmente, a organização 
desempenhou um papel de braço operacional-executor do gabinete do prefeito, 
voltado para alguns projetos e obras. A partir do início dos anos 2000, as 
operações urbanas passaram a ter relevância cada vez maior na atuação e na 
organização da empresa. Para a autora, em um processo gradual de mudanças 
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incrementais (layering), a estruturação da Diretoria de Gestão das Operações 
Urbanas, em 2015/2016, de que trata este paper, foi um marco na consolidação 
do papel da SP Urbanismo na gestão de projetos urbanos. 
A SP Urbanismo e a SP Obras são remuneradas por suas atribuições referentes 
às operações urbanas, assim como era a Emurb. Essa remuneração é calculada 
por um percentual que incide sobre as despesas ou sobre a arrecadação, 
conforme estabelecido na lei de cada OU. Considerado o incremento nas 
possibilidades de arrecadação concentrada e antecipada proporcionada pela 
emissão dos Cepacs, após o Estatuto da Cidade, a ampliação da importância 
das OUCs na estrutura das empresas provavelmente decorre da crescente 
participação desses arranjos no financiamento dos investimentos municipais e 
na própria manutenção da estrutura administrativa dessas empresas. 
A gestão 2013-2016 na Prefeitura de São Paulo trouxe a política de 
desenvolvimento urbano para o centro da agenda de governo. A revisão do 
Plano Diretor Estratégico, iniciada no primeiro ano do mandato, foi realizada com 
amplo processo participativo. Como definidas no novo marco legal, as operações 
urbanas passariam a incorporar inovações como a destinação de 25% dos 
recursos para habitação de interesse social; eleições a cada dois anos para 
indicação dos representantes da sociedade civil nos conselhos gestores; e a 
possibilidade de investimento em um perímetro expandido, como incremento 
redistributivo. Novas propostas foram encaminhadas, para incorporação dessas 
mudanças: a revisão da Operação Urbana Água Branca, em 2013, que passou 
a ser consorciada, e a elaboração da Operação Urbana Consorciada Bairros do 
Tamanduateí (OUCBT), em 2014/2015, esta não aprovada. 
No campo da gestão das operações urbanas em andamento, apenas dois meses 
após assumir a prefeitura, o prefeito Haddad suspendeu parte de contratos 
milionários da Operação Urbana Água Espraiada, referente às obras do túnel de 
ligação entre a Avenida Jornalista Roberto Marinho e a Rodovia dos Imigrantes, 
reconhecendo que os recursos disponíveis não seriam suficientes para todas as 
obras previstas e, portanto, outras deveriam ser priorizadas: habitações de 
interesse social e o prolongamento da Avenida Chucri Zaidan10. 
Em 2015, foi criada a Diretoria de Gestão das Operações Urbanas (DGO), na 
SP Urbanismo. Antes disso, a gestão das OUs era realizada por uma gerência 
subordinada à Diretoria de Administração e Finanças, que cuidava também das 
questões internas da empresa (recursos humanos, contratações e compras, por 
exemplo)11. A Gerência de Operações Urbanas tinha forte atuação na análise 
das propostas individuais de particulares interessados em participar da operação 
urbana, atividade em estreita relação com a secretaria responsável pelo 
licenciamento de projetos e obras urbanas, no controle do fluxo de caixa dos 
fundos das operações urbanas e na condução das reuniões dos grupos gestores 
das OUS. 
Em 2016, a diretoria foi estruturada em três unidades administrativas. A Gerência 
de Implantação no Território era responsável pelo acompanhamento das 
intervenções e obras públicas, ao lado da análise e aprovação das propostas de 
empreendimentos privados com a utilização dos benefícios ofertados pelas 
operações urbanas. Pretendia-se que essa unidade se norteasse pelo 
monitoramento da transformação do território de cada OU, por meio da 
combinação entre produção privada - que consome o estoque de potencial 
construtivo - e obras e melhorias realizadas com os recursos arrecadados como 
contrapartida. A segunda unidade era a Gerência de Orçamento e Finanças, na 
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qual buscou-se estruturar o planejamento e o acompanhamento da aplicação 
dos recursos financeiros das operações urbanas. Finalmente, a Gerência de 
Participação Social era responsável pelo relacionamento com os conselhos 
gestores participativos e pelo atendimento ao público. 
A partir da implantação dessa nova estrutura, foi iniciado o processo de 
reorganização do trabalho, com o objetivo de fortalecer o papel ativo da SP 
Urbanismo na gestão das operações urbanas, ampliando capacidades de 
implementação, em três linhas de ação: gestão de informações, coordenação 
intra-administração; e relação com a sociedade civil. 
 
3.1. Gestão de informações 

A gestão de informações para monitoramento da política urbana e a 
transparência sobre essas informações, assim como a reestruturação de 
colegiados participativos e procedimentos de interação com esses fóruns, foram 
pilares do que se chamou “estrutura institucional para o planejamento 
participativo”, na gestão 2013-2016 (SÃO PAULO, Cidade, 2016a). 
Acessibilidade ao público em geral, formatos abertos de dados e 
geoespacialização orientaram a estruturação de instrumentos como a plataforma 
interativa Gestão Urbana12 e o GeoSampa13, portal integrado de acesso a 
informações georreferenciadas. 
Em alinhamento com essas diretrizes, na Diretoria de Gestão das Operações 
Urbanas encaminhou-se uma série de esforços de levantamento de dados e 
informações e sua organização em uma base comum, integrando as dimensões 
urbanística e financeira das operações urbanas. As informações existiam, até 
porque muitas são produzidas primariamente pela SP Urbanismo, mas em sua 
maioria encontravam-se dispersas, em arquivos pulverizados, não relacionados 
e nem sempre digitalizados.14 
Uma primeira linha de atuação foi a organização dos dados sobre as 
intervenções públicas (obras e desapropriações) financiadas com recursos das 
operações urbanas, que não eram monitoradas de forma permanente pela SP 
Urbanismo. Com a execução realizada por vários órgãos da Administração – 
principalmente secretarias de habitação e de infraestrutura e obras – o 
acompanhamento era espasmódico, pelo recebimento de informações na 
preparação - por vezes, durante a realização - de cada reunião dos conselhos 
gestores, de cada operação urbana. 
Construiu-se um cadastro de referência, no qual atribuiu-se um código 
identificador para cada intervenção pública, o que permitiu relacionar, por 
exemplo, gastos e execução de contratos ao texto das leis - que contêm o 
programa de intervenções das OUs - e aos prospectos dos leilões de Cepac, 
registrados na Bolsa de Valores e que condicionam os gastos realizados. 
A partir desse trabalho, foi possível vislumbrar o quadro geral de obras e 
desapropriações finalizadas, em execução e previstas. Resgataram-se valores 
globais (originais e corrigidos), já pagos e comprometidos (a pagar). Em 
complementação, foi instituída sistemática de atualização semanal da execução 
orçamentária do ano vigente. 
Outra frente de atenção foram as informações sobre as participações de 
investidores privados nas OUCs, ou seja, as propostas (aprovadas ou não) de 
empreendimentos a serem construídos no perímetro de intervenção, utilizando 
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os incentivos oferecidos. Esses dados primários, que estavam distribuídos em 
15 planilhas, foram unificados e compatibilizados, em uma estrutura comum. Isso 
permitiu comparações entre operações urbanas e a somatória de variáveis 
comuns, como potencial construtivo adicional, sem se perder o registro de cada 
proposta individualmente e as especificidades de cada OU. 
Registre-se que, a partir da unificação das bases, foi realizado um estudo 
amostral (5%) para comparação entre as informações armazenadas e os 
documentos oficiais emitidos (certidões e certificados), de modo a referendar os 
registros e identificar possíveis incongruências.15 Esse procedimento permitiu a 
elaboração de um plano de correção e complementação dos dados, bem como 
de um protocolo para registro e armazenamento de dados a partir de então. 
Organizadas as informações literais, implantou-se a estratégia de 
geoespacialização dos dados. A utilização de sistema de informação geográfica 
(SIG), alimentado por bancos de dados integrados e com iniciativas de 
capacitação das equipes para manuseio e alimentação desse sistema16, permitiu 
a espacialização das informações financeiras, urbanísticas e de andamento de 
obras das OUs. Estruturou-se, assim, um instrumental para o gerenciamento 
territorial permanente das operações urbanas, superando-se a produção pontual 
de material cartográfico, que era realizada mediante demandas específicas 
(resposta a órgãos de controle, apresentação para conselhos gestores ou 
análise técnica de cada proposta de empreendimento privado). 
A organização e a disponibilidade das informações existentes mudaram a visão 
sobre a gestão das operações urbanas e ampliaram o número de agentes da 
burocracia com acesso a elas. O trabalho realizado possibilitou a utilização 
contínua de mapas nas reuniões dos conselhos gestores, maior agilidade na 
atualização dos sítios eletrônicos oficiais e confiabilidade nas informações, além 
do compartilhamento público, em formato de dados abertos.  
Houve mudanças na forma de apresentação periódica das informações aos 
conselhos gestores das OUs. Antes, o resumo da situação financeira de cada 
OU era apresentado de forma agregada. Os gastos da função orçamentária 
urbanismo (obras viárias e espaços públicos), por exemplo, eram divididos em 
“obras e serviços” e “desapropriações”, sem detalhamento que evidenciasse em 
que obras e em que fase estavam sendo realizadas essas despesas (figura 1). 
Deve-se ressaltar que o setor financeiro da área de gestão das operações 
urbanas tinha o controle sobre cada pagamento efetuado, mas o fato de as 
informações não serem armazenadas em bancos de dados impedia que fossem 
utilizadas gerencialmente ou apresentadas de forma desagregada para os 
conselhos gestores. 
A partir da reorganização dos dados, foi possível dimensionar cada intervenção, 
discriminando gastos com projeto, execução de obra e desapropriações, assim 
como os percentuais já pagos e valores previstos (figura 2). Esse trabalho 
permitiu que fossem detalhados cerca de R$ 8,3 bilhões em contratos e 
desapropriações (em valores de dezembro de 2016), das quatro operações 
urbanas, sendo 60% já pagos e o restante a pagar. Confrontando-se essas 
informações com o custo estimado de intervenções ainda não iniciadas, tornou-
se imperativo avaliar a real possibilidade de execução da totalidade das 
intervenções, assim como seu gerenciamento no tempo e a definição de 
prioridades.17 
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Figura 1. Quadro financeiro sintético utilizado em apresentação para o conselho gestor 
da OUCAE, na 36ª Reunião Ordinária, em 24/02/2015 (fonte: SÃO PAULO/Cidade, 
2015). 
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Figura 2: Quadro financeiro detalhado utilizado em apresentação para o conselho 
gestor da OUCAE, na 42ª Reunião Ordinária, em 29/11/2016 (fonte: SÃO 
PAULO/Cidade, 2016b). 

 
Foi iniciado, ainda, o controle espacializado das desapropriações (fases e 
pagamentos realizados) em conjunto com a localização e o andamento das 
intervenções públicas no perímetro das operações urbanas, com vistas a facilitar 
a antecedência e a continuidade necessárias à execução das obras, muitas 
vezes adiadas ou demasiadamente prolongadas por descompasso no 
andamento das desapropriações. 
Um exemplo dos benefícios da territorialização de informações foi a visualização, 
em mapas, dos terrenos desapropriados para atendimento habitacional, a área 
total destinada para habitação, a localização das comunidades que foram ou 
serão removidas e que devem ser atendidas, entre outros aspectos importantes 
para a gestão da política habitacional nos territórios das OUCs. Esses dados 
foram relacionados, ainda, às entidades responsáveis pela execução das obras, 
a situação de andamento dessas obras, valores pagos e a pagar, entre outros 
aspectos (figura 3). 
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MAPA 1. Produção HIS setor Jabaquara/OUCAE - entidades responsáveis pela execução 

 
MAPA 2. Produção HIS setor Jabaquara/OUCAE – situação das obras

 
MAPA 3. Produção HIS setor Jabaquara/OUCAE – favelas existentes e obras previstas. 

 

Figura 3: Mapeamento das obras de HIS previstas na OUCAE (fonte: SÃO 
PAULO/Cidade, 2016c). 

 
No que se refere à participação do mercado imobiliário na transformação física 
do território das operações urbanas, até dezembro de 2016 foram sistematizadas 
mais de 700 propostas de adesão, correspondentes a 5,9 milhões de metros 
quadrados de área adicional de construção (gráfico 1). 
As propostas de adesão referem-se aos pedidos de utilização de Cepacs, 
vinculando-os a um terreno situado no perímetro das operações urbanas 
consorciadas (OUCAE, OUCFL e OUCAB), ou de Outorga Onerosa do Direito 
de Construir, nas operações urbanas não consorciadas (OUCentro e antigas 
OUFL e OUAB). A espacialização dessas propostas permitiu visualizar sua 
localização, concentração e relação com o andamento das intervenções 
públicas, facilitando a compreensão dos resultados morfológicos da operação 
urbana, assim como a correlação entre intervenções do Poder Público e 
movimentos de mercado (figura 4). 
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Gráfico 1: Área construída adicional consumida nas OUs vigentes em 2016, por ano 
(fonte: SÃO PAULO/Cidade, 2016d). 

 

Figura 4: Adesões privadas e intervenções públicas, na OUCFL, até dez/2016 (fonte: 
Elaboração própria, a partir das bases disponibilizadas no sítio eletrônico Gestão 
Urbana). 
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Para divulgação das informações sistematizadas, em dezembro de 2016, foram 
disponibilizados, em sítios eletrônicos da prefeitura da cidade de São Paulo, os 
chamados “Cadernos das Operações Urbanas”18, para cada uma das OUs e 
uma visão geral sobre todas elas, bem como arquivos em formato aberto sobre 
as adesões privadas19 e as intervenções públicas20, ampliando a transparência 
e as possibilidades de controle social. 
Para além de facilitar o trabalho interno da prefeitura, a gestão de informações 
permite a outros agentes – órgãos de controle (Tribunal de Contas, Ministério 
Público) e organizações da sociedade civil, conselhos gestores, universidades e 
munícipes, por exemplo – acompanhar o andamento das operações urbanas e 
refletir de forma sistêmica sobre seus objetivos como instrumento de 
transformação. Além disso, ampliam a capacidade de interlocução entre agentes 
que dependem da realização das políticas públicas para atuar no território 
(mercado imobiliário, agentes econômicos que investem no território, famílias 
que moram ou pretendem morar na região, entre outros). 
 
3.2. Coordenação das ações do Poder Público 

Na experiência de São Paulo, como já visto, a empresa com atribuição legal pela 
gestão das operações urbanas tradicionalmente voltou-se mais para a análise 
da aplicação das leis das operações urbanas aos casos concretos de adesão – 
os empreendimentos –; à garantia de legalidade nos pagamentos realizados; e 
á organização das reuniões dos grupos gestores. Uma função operacional, que 
não exige, necessariamente, uma visão global sobre a operação. 
As decisões prévias sobre gastos, a execução das obras de interesse coletivo 
previstas nas OUs e as ações de políticas setoriais como habitação, meio 
ambiente, transportes e preservação do patrimônio, por exemplo, dividiam-se 
entre diferentes esferas de decisão, centralizadas ou não no gabinete do prefeito 
(a depender da gestão) e a execução pelas secretarias específicas, em 
consonância com uma visão de que a implementação da política é mera 
decorrência das leis e decisões de governo. 
Sem uma ação de coordenação, fica mais difícil o acompanhamento da 
transformação urbana que esteja (ou não) ocorrendo no território de intervenção, 
bem como para que escolhas mais informadas sejam feitas – pelo governo ou 
pelos representantes nos conselhos gestores das OUs.21 

Em 2015, medida importante para o exercício do papel de coordenação sobre a 
implementação das operações urbanas foi a centralização orçamentária dos 
recursos das OUs na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SMDU), 
à qual era ligada a SP Urbanismo. Antes disso, a decisão sobre a utilização anual 
dos recursos arrecadados nas operações urbanas – que ficam em contas 
específicas, mas cuja destinação deve ser prevista a cada ano, na lei 
orçamentária – era tomada em negociações bilaterais da secretaria responsável 
pelo orçamento municipal com as unidades setoriais que executariam obras e 
intervenções. 
Com a centralização na SMDU, a distribuição dos recursos passou a contar, 
também, com uma visão por operação urbana. Antes consideradas fonte de 
financiamento de obras distribuídas pelas políticas setoriais, as operações 
urbanas passaram a ser vistas também como centro de investimentos em uma 
porção da cidade, evidenciando e reforçando sua perspectiva territorial. Cada 
uma das operações urbanas passou a unidade gestora de orçamento, o que 
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permite o agrupamento de todos os gastos de cada uma delas no próprio sistema 
de execução orçamentária, aumentando a transparência. Até então, as 
despesas realizadas com os recursos das operações urbanas eram identificadas 
no campo projeto/atividade, dificultando o controle. 
Essa medida foi complementada pela sistemática de acompanhamento dos 
contratos das obras financiadas com recursos das OUs, tratada no item 3.1. 
Antes, os contratos das operações urbanas se diluíam na lógica própria de 
acompanhamento e fiscalização de cada órgão executor e inúmeras faturas 
chegavam à SP Urbanismo de forma dispersa, para pagamento. Assim que 
esses documentos passaram a ser organizadas por OU, por intervenção e 
agregados por contrato, foi possível iniciar um controle sistêmico junto às demais 
secretarias, com atualização periódica. 
Dessa forma, foi-se aprimorando o sentido de coordenação desempenhado pela 
empresa. A posse de informações estratégicas trouxe mais segurança para a 
tomada de decisões, principalmente sobre a destinação dos recursos 
financeiros; possibilitou a articulação intersetorial dentro do governo; além de 
fortalecer a ação junto aos atores externos, especialmente os integrantes dos 
conselhos gestores. 
Destaque-se, como exemplo, a constituição do GT HIS – Grupo de Trabalho de 
Habitação de Interesse Social, para acompanhamento das ações de provisão 
habitacional nas OU. Participavam, além da SP Urbanismo, os órgãos 
responsáveis pelas políticas de habitação e pela execução de obras: Secretaria 
Municipal de Habitação (SEHAB), Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo (COHAB), Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras 
(SIURB) e a SP Obras. Esse espaço de acompanhamento, não 
institucionalizado, consistia na realização de reuniões quinzenais e supriu a 
carência que existia no fluxo de troca de informações, permitindo a solução de 
entraves e maior rapidez nas decisões. A iniciativa permitiu a retomada e revisão 
de vários projetos arquitetônicos de empreendimentos de HIS e a preparação 
para novas contratações, além de uma visão mais clara sobre gastos com obras 
e com auxílio aluguel.22 
Outro exemplo foi a gestão dos instrumentos de parceria com o governo do 
estado de São Paulo para financiamento das obras do metrô, nas OUCFL e 
OUCAE. A existência de contratos sobrepostos permitia que as obrigações a 
serem cumpridas pelas partes tivessem diferentes interpretações. Os contratos 
antigos foram encerrados, permanecendo apenas o mais recente. Informações 
detalhadas sobre a parceria, levadas aos conselhos gestores, resultaram em 
uma decisão do conselho gestor da OUCAE para que não houvesse novos 
repasses até que fossem prestadas contas sobre as obrigações assumidas pelo 
governo estadual e ainda não cumpridas.23 
A SP Urbanismo passou a realizar, ainda, reuniões multilaterais sempre que 
houvesse necessidade de discussão interna ao governo municipal. Intensificou-
se a realização de reuniões prévias aos encontros dos grupos de gestão, para 
promover a interação entre órgãos, organizar a representação de governo nos 
colegiados e facilitar a superação de empecilhos ao andamento das 
intervenções. 
Assim, a SP Urbanismo teve a oportunidade, em muitos episódios, de atuar 
como mediadora da realização das operações urbanas, extrapolando o papel de 
agente de tramitação financeira e organizador das reuniões dos conselhos 
gestores. Buscou-se que os órgãos prestassem contas aos conselheiros com 
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base em uma visão territorial íntegra, articulada no tempo e às demais 
intervenções em andamento, devolvendo à coletividade informações claras 
sobre o que foi feito. 
 
3.3. Relação com a sociedade civil 

Nesta sessão, serão abordados aspectos relacionados à dinâmica dos grupos 
gestores propriamente ditos e ao processo de atendimento ao público. Entende-
se que são aspectos complementares, como acessos institucionalizados de 
atores externos aos agentes públicos.24  
O fato de as operações urbanas terem uma estrutura formal de gestão 
compartilhada entre poder público e sociedade civil é uma exigência do Estatuto 
da Cidade25, em consonância com as diretrizes a serem seguidas na política 
urbana, entre as quais está a gestão democrática. 
As representações nos conselhos gestores das OUs na cidade de São Paulo 
podem ser agrupadas em cinco segmentos: (i) órgãos da administração pública; 
(ii) setores empresariais, com destaque para representantes do setor imobiliário; 
(iii) movimentos de moradia e população afetada pela intervenção; (iv) entidades 
acadêmicas e profissionais; e (v) organizações não governamentais (tabela 1). 
Mudança relevante trazida pela revisão da OUCAB, em 2013, foi a exigência de 
escolha de representantes dos moradores e trabalhadores do perímetro por 
eleições realizadas a cada dois anos, assim como as entidades que representam 
segmentos enunciados na lei devem ser renovadas ou confirmadas no mesmo 
intervalo de tempo. Essas medidas favorecem que haja alternância e renovação, 
bem como fortalece a representatividade dos integrantes do conselho. Nas três 
OUs mais antigas – Centro26, Faria Lima e Água Espraiada – há organizações 
da sociedade civil específicas nominadas na própria lei, cristalizando uma 
legitimidade que, na realidade, pode mudar com o tempo. 
Aspecto relevante a ser considerado no caso das operações urbanas é que, de 
partida, há assimetria entre os que perdem espaço e direitos no território de 
intervenção e aqueles que obtêm vantagens com a operação. Essa diferença 
está expressa nas próprias definições do Estatuto da Cidade, que trata, na seção 
das operações urbanas consorciadas, da “população diretamente afetada pela 
operação” e dos “proprietários, usuários permanentes e investidores privados” 
que utilizam os “benefícios previstos”. 
Enquanto os ganhos de uns são ponto de partida e objetivo da OU, que cria 
atrativos para o mercado imobiliário e investimentos privados, eventuais 
conquistas de outros exigem muita resistência, luta e apoio de outros atores. 
Essa assimetria pode ser agravada na implementação da política, por 
mecanismos reprodutores de desigualdades como falhas de representatividade, 
instrumentação seletiva e atraso da participação (PIRES, 2019; GOMIDE et al, 
2019). 
Os demais segmentos representados nos grupos gestores, além de agregar 
suas próprias questões ao debate, somam apoio a um ou outro daqueles 
segmentos mais representativos dos conflitos inerentes ao arranjo das 
operações urbanas, confirmando a natureza desses conselhos como espaço de 
disputas e alianças. Nesse contexto, o poder público tem duplo papel. Os órgãos 
que têm assento nos conselhos têm interesses próprios, recursos de poder e 
voto. Ao mesmo tempo, é o poder público que coordena e alimenta os conselhos 
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gestores. Com a prerrogativa de convocar as reuniões e, principalmente, de 
fornecer as informações que subsidiam os demais conselheiros, a prefeitura tem 
poder de influenciar o conteúdo das decisões, as condições de intervenção da 
sociedade civil e, por consequência, a capacidade de deliberação dos conselhos 
gestores.  
A relação com os grupos gestores teve papel central no processo de 
reorganização da gestão das operações urbanas no período tratado. Primeiro, 
pela própria criação de uma unidade administrativa responsável pela gestão 
participativa, nos moldes do que havia sido feito na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano27.  
A observância de ritos e prazos para convocação e elaboração de atas das 
reuniões dos conselhos; o registro em áudio de todos os encontros; e a 
construção de um modelo padrão para apresentação evolutiva de informações, 
atualizadas a cada reunião, foram iniciativas que se mostraram valiosas para 
ampliar a capacidade de discussão e decisão dos conselheiros. Foram marcas 
de uma gestão mais voltada à participação social, considerando-se os grupos 
gestores como espaços privilegiados para avaliação e debate das informações 
sistematizadas e tornadas públicas, tratadas no item 3.1 deste artigo. 
A importância dada à gestão participativa teve expressão, também, na 
articulação das representações dos órgãos públicos nos conselhos gestores. 
Buscou-se garantir a indicação de dirigentes ou de funcionários que contassem 
com efetivo respaldo da direção desses órgãos para participação nos conselhos. 
Além disso, em várias ocasiões, dirigentes de primeiro escalão (secretários e 
subprefeitos) participaram de reuniões, apresentando propostas e mesmo 
disputando decisões.  
Considerando que interessa aos governos que as ações e o andamento das 
operações urbanas se alinhem o mais possível a seus programas de governo, 
pois se trata de volume considerável de recursos de investimentos e milhares de 
pessoas envolvidas, é democrático que esses interesses sejam apresentados e 
discutidos no âmbito dos grupos gestores. Preparar os representantes 
governamentais para uma atuação qualificada e articulada foi medida adotada 
com vistas a fortalecer os conselhos como espaços públicos de tomada de 
decisão. Com efeito, sempre que decisões sobre temas que deveriam ser 
compartilhados com a sociedade civil são deslocadas para outros espaços de 
poder, os conselhos perdem capacidade de intervenção sobre o andamento da 
operação urbana. 
Assim, em complementação, o acesso dos atores externos aos agentes públicos 
via estrutura administrativa, fora dos conselhos, também foi objeto de atuação, 
considerando-se que, quanto mais acessos um agente externo tiver no dia a dia 
da administração, maiores serão suas possibilidades de influenciar decisões do 
poder público e menor importância ele dará às disputas por decisões dentro dos 
conselhos gestores. 
Empreendedores e representantes do mercado imobiliário têm espaços 
tradicionais de acesso cotidiano: (i) a abertura de processos administrativos para 
submissão das propostas de vinculação de Cepac ou Outorga Onerosa do 
Direito de Construir e (ii) o chamado atendimento ao público.  
No caso das OUs, os casos concretos (projetos e empreendimentos) de 
participação na operação urbana eram discutidos em atendimentos realizados 
diretamente pelos técnicos que analisavam os processos, por exemplo. Caso-a-
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caso, era difícil estabelecer claramente os limites de influência dos interessados 
sobre suas próprias demandas, sugerindo abordagens e interpretações. Da 
mesma forma, o esclarecimento de dúvidas pelos técnicos da prefeitura nos dias 
reservados para atendimento ao público, sem que elementos concretos já 
tivessem sido apresentados oficialmente, poderiam se transformar em uma 
espécie de manifestação prévia, a orientar a atuação dos particulares. Outro 
fluxo frequente no espaço de atendimento era de corretores de imóveis, que 
usavam as informações obtidas junto aos técnicos qualificados para vender 
imóveis. 
A premissa das mudanças realizadas foi que o atendimento ao público deveria 
ser o mais padronizado possível. Há diferenças, por exemplo, entre 
empreendedores e construtoras - que possuem equipes técnicas de advogados 
e arquitetos - e moradores da região - que não dispõem da mesma assessoria 
para interlocução com técnicos da Prefeitura, assim como entre 
empreendedores sediados em São Paulo e em outros locais para comparecer 
aos órgãos públicos. Ora, com diferentes condições técnicas, de tempo ou 
mesmo de disponibilidade para esses atendimentos, as condições de igualdade 
podem ser prejudicadas se o atendimento fosse demasiado específico e sobre 
casos concretos. 
O atendimento ao público passou, então, à responsabilidade da unidade de 
participação social, entendido como interface de relação do poder público com a 
sociedade civil, pautando-se, portanto, pelos princípios da publicidade e da 
impessoalidade. Ampliou-se a equipe que poderia realizar os atendimentos, com 
base em orientações e informações gerais sistematizadas. As questões 
específicas dos casos concretos passaram a ser formalmente protocoladas e 
respondidas mediante registro nos processos administrativos. Os técnicos 
responsáveis pelos processos só seriam acionados em casos minoritários, em 
que os interessados tivessem sido notificados pela administração para 
esclarecimentos, por exemplo. 
Esse redirecionamento da lógica de atendimento ao público trouxe outra 
demanda de gestão: o registro eletrônico de entrada e tramitação de processos 
administrativos. A prefeitura de São Paulo já vinha passando pelo processo de 
informatização da tramitação de documentos havia anos. Entretanto, os 
processos referentes às OUs continuavam desatualizados nos sistemas. Quase 
200 processos administrativos foram registrados eletronicamente, permitindo 
maior agilidade no atendimento ao público e transparência na gestão. 
Em um primeiro momento, a reorganização do atendimento ao público e de 
registro de processos administrativos foi motivo de resistências externas e 
internas. O controle sobre a relação direta entre representantes dos interessados 
nos processos e os técnicos responsáveis pelas análises foi recebida quase 
como uma supressão de direitos pelos particulares e como um sinal de 
desconfiança pelos funcionários. Não tardou, porém, que se evidenciasse a 
segurança que procedimentos-padrão conferem aos trabalhadores e ao público 
da operação urbana. A disponibilidade de informações, que permitam uma visão 
geral do andamento da OU, assim como a possibilidade de acompanhar 
publicamente o andamento de processos ou o consumo de estoque de potencial 
construtivo, são medidas que beneficiam desde o mercado imobiliário até os 
movimentos sociais. 
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Tabela 1: Composição das representações da sociedade civil nos conselhos gestores das OUCs da cidade de São Paulo (fonte: elaboração própria, 
a partir das informações disponíveis no sítio eletrônico da SP Urbanismo.) 

 OUCentro* (1997) OUCFL (2001) OUCAE (2004) OUCAB (2013) 

E
M

P
R

E
S

Á
R

IO
S

 

Mercado imobiliário/construção civil 

01 Representante de EMPRESÁRIOS COM 
ATUAÇÃO NO SETOR, eleito a cada dois anos 
ATUAL: 
Titular: Associação Comercial de São Paulo (ACSP) 
Suplente: Associação Brasileira de Incorporadoras 
Imobiliárias (ABRAINC) 

Sindicato das Empresas de Compra, 
Venda Locação e Administração de 
Imóveis Residenciais e Comerciais de 
São Paulo (SECOVI) 

SECOVI SECOVI 
Associação Paulista de 
Empresários de Obras Públicas 
(APEOP) 

APEOP 

Outros Empresários 
Associação Comercial de São Paulo 
(ACSP) 

- - 
Federação Brasileira de Bancos 
(FEBRABAN) 

M
O

V
IM

E
N

TO
S

 D
E

 L
U

TA
 

P
O

R
 M

O
R

A
D

IA
 / 

P
O

P
U

LA
Ç

Ã
O

 A
FE

TA
D

A
 

Centro Gaspar Garcia de Direitos 
Humanos 

União de Movimentos de Moradia 
União de Movimentos de 
Moradia 

01 representante dos MOVIMENTOS DE MORADIA 
com atuação na região, eleitos a cada dois anos 
ATUAL:  
Titular: Associação dos Trabalhadores sem Terra da 
Zona Oeste 
Suplente: Associação dos Trabalhadores sem Terra 
da Zona Oeste 

Associação dos representantes 
dos Moradores de Favela do 
Perímetro da OUCFL 

Associação dos representantes 
dos Moradores de Favela – 
Perímetro da OUCAE 

03 representantes de MORADORES DO 
PERÍMETRO, eleitos a cada dois anos  
02 Representantes de MORADORES DO 
PERÍMETRO EXPANDIDO, eleitos a cada dois anos 

E
N

TI
D

A
D

E
S

 
P

R
O

FI
S

S
IO

N
A

IS
 E

 
A

C
A

D
Ê

M
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S

 Instituto de Engenharia (IE) IE IE 
01 Representante de ENTIDADES 
PROFISSIONAIS, ACADÊMICAS OU DE 
PESQUISA, eleito a cada dois anos 
ATUAL: 
Titular: IAB/SP 
Suplente: FAU/USP 

Instituto de Arquitetos do Brasil – 
Seccional SP (IAB/SP) 

IAB/SP IAB/SP 

Sindicato dos trabalhadores em bancos 
FAU/USP FAU/USP 
Ordem dos Advogados do Brasil – 
OAB/SP 

Ordem dos Advogados do Brasil 
– OAB/SP 

O
N

G
s 

Movimento Defenda São Paulo 

Movimento Defenda São Paulo Movimento Defenda São Paulo 

01 Representante de ONGs eleito a cada dois anos 
ATUAL: 
Titular: Instituto Rogacionista Santo Anibal 
Suplente: Instituto Rogacionista Santo Anibal 

Associação Viva o Centro 

*Revogada em 2022. 
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Conclusão 
Viabilizar transformações no território urbano mediante instrumentos 
urbanísticos de intervenção que prometem financiar grandes investimentos tem 
se mostrado uma opção atraente para as municipalidades, submetidas à 
escassez de recursos públicos para promover os interesses de governo para o 
qual foram eleitos. 
Porém, no caso das operações urbanas, para além das críticas sobre as 
contradições intrínsecas ao próprio instrumento, por retroalimentar a valorização 
apropriada por proprietários particulares, a execução do plano das OUs vigentes 
- as mais antigas - tem se mostrado morosa, incompleta e pouco eficiente na 
materialização da transformação pretendida.  
O arranjo que suspostamente garantiria a fonte de recursos para atender a 
necessidades de interesse público (da coletividade), na prática de sua 
implementação revelou vultosos dispêndios de recursos para um fraco 
desempenho urbanístico: obras lentas e incompletas, com altos custos de 
gerenciamento, desapropriações desordenadas em descompasso com as obras, 
desempenho pífio na provisão habitacional. Os problemas enfrentados no dia a 
dia da administração pública não foram sanados pela disponibilidade de 
recursos.  
As disputas entre os que ganham e os que são prejudicados pela intervenção 
são assimétricas desde a definição do instrumento de reestruturação urbanística. 
A flexibilidade nas regras urbanísticas, outorgada no momento de aprovação da 
OU, imediatamente produz valorização da terra, beneficiando proprietários, e é 
capturada pelos agentes imobiliários produtores do espaço, que passam a 
negociar seus produtos com a perspectiva de realização da transformação 
prometida. A partir de então, a valorização é retroalimentada pela própria 
transformação morfológica viabilizada pelos empreendimentos privados e pela 
realização das obras públicas priorizadas. 
Por sua vez, a parcela da sociedade que só será beneficiada se uma parte das 
obras públicas embutidas na operação urbana forem realizadas continua à 
espera dos benefícios prometidos e se vê desprovida de recursos mais efetivos 
para incidir na tomada de decisões, mesmo participando dos grupos gestores. É 
permanente a luta para tentar manter o mínimo ganho social que aparentemente 
havia sido conquistado na aprovação das leis ou em decisões colegiadas. 
O poder público continua se dedicando a formatar e propor novas intervenções 
urbanísticas, por meio de novas operações urbanas ou outros arranjos, como 
áreas de intervenção urbana, com fundamentos bastante semelhantes aos das 
antigas OUs, supostamente aprimorados. As inovações ainda não lograram ser 
implementadas, impedindo sua avaliação, mas os desenhos em discussão e 
alguns poucos projetos aprovados mostram que problemas são agravados pela 
proliferação de instrumentos sobrepostos, o que borra as estruturas de 
governança desses projetos, impedindo ou adiando contestações.  
Neste artigo, pretendeu-se demonstrar que a implementação desses arranjos e, 
portanto, a gestão pública, também se constituem como espaço de disputa para 
que as relações conflituosas que caracterizam o território das OUs se 
mantenham mais ou menos assimétricas entre diferentes atores e para evitar 
que desigualdades socioterritoriais sejam aprofundadas por mecanismos e 
procedimentos de implementação. 
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Com base na literatura do campo das políticas públicas que argumenta que 
arranjos de implementação podem ativar ou não capacidades estatais que 
potencializam as políticas (PIRES e GOMIDE, 2021), registrou-se a experiência 
de gestão das operações urbanas na cidade de São Paulo, no período 2013-
2016, demonstrando como a coordenação pelo poder público e algumas 
iniciativas de gestão podem ampliar as possibilidades de influência e controle 
social sobre as operações urbanas; promover eficiência no uso dos recursos; 
estimular a priorização de obras que beneficiam a coletividade; e instituir maior 
controle sobre a concessão dos benefícios aos empreendedores, de forma 
equânime e transparente. Nesse sentido, pode-se afirmar que as medidas 
relatadas contribuíram para ativar capacidades técnico-administrativas e 
políticas que podem contribuir para melhorar a implementação das operações 
urbanas.  
A (re)discussão conceitual e revisões sobre os arranjos de implementação de 
transformação urbana, frente à proposição de novos modelos de parcerias 
público-privadas e à modelagem de novos arranjos e instrumentos urbanísticos, 
requer aprofundar as reflexões sobre governança urbana e gestão pública. As 
estruturas de governo têm papel fundamental na participação da sociedade civil, 
formal ou informalmente, na tomada de decisões pelos grupos gestores e no 
exercício do controle social. Os arranjos de implementação das políticas 
influenciam resultados, distribuem poder e recursos. Assim, podem contribuir 
para reduzir, manter ou aprofundar desigualdades. 
A gestão das operações urbanas vigentes há mais de duas décadas revelou 
problemas básicos relacionados à gestão de informações, coordenação de 
ações públicas e relação com a sociedade civil. Não se trata apenas de avaliar 
a adequação da estrutura formal de governança, mas também refletir sobre a 
forma como ela foi apropriada e conduzida durante a implementação das 
operações urbanas, frente aos conflitos sociais, às necessidades coletivas e à 
velocidade de modificações nas formas de produção do espaço urbano. 
Em continuidade a este trabalho, merecem ser levantadas as (des)continuidades 
das ações nas gestões seguintes, bem como consequências não captadas. 
Ademais, há outros fatores que influenciam a tomada de decisão nos processos 
de transformação do território, que extrapolam iniciativas de gestão, como 
mostram inúmeros trabalhos no campo dos estudos urbanos críticos. As 
relações entre as medidas adotadas na experiência aqui relatada e os resultados 
concretos nos territórios das operações urbanas é assunto que ainda precisa ser 
aprofundado. Considerando que capacidades foram ativadas, logrou-se 
melhorar os resultados concretos das operações urbanas e em que medida? 
Não obstante, registra-se que escolhas feitas durante o processo de 
implementação de uma política podem instrumentalizar um maior número de 
atores sociais, promover mais conquistas coletivas e garantir direitos 
fundamentais a grupos vulneráveis ou, ao contrário, reforçar exclusão, 
concentração e conflitos em uma implementação incompleta.  
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